PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 147, DE 2023
De autoria do Deputado Tenente Coimbra, o projeto em epígrafe objetiva assegurar o porte de arma de fogo aos guardas municipais, no Estado de São Paulo, bem como a alienação por doação de armas de fogo a referidos servidores, quando de sua aposentadoria.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordinárias (de 30/03 a 05/04/2023), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto é de extrema relevância, uma vez que busca garantir o porte de armas para todos os integrantes de Guardas Municipais, segundo já confirmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Assim, a propositura em questão visa assegurar o direito ao porte de arma de fogo a todos os integrantes das Guardas Municipais, no Estado de São Paulo, independente do número de habitantes no município.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 147, de 2023.

Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES
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